
ESE - Capítulo I: Não Vim Destruir a Lei, - sub-item1: Moisés

 

à Hoje iremos verificar o sub-item 1: M oisés, que é conhecida como a Lei de Justiça, onde nela há uma parte que é Lei de Deus e

outra, civil,  disciplinar decretada por M oisés. Esta últ ima é variável conforme os costumes e caráter do povo; a primeira é invariável.

 

à M oisés traz -nos a lembrança dos 10 M andamentos e de um Deus duro, que era necessário para a personalidade da época.

 

à A  lei de Deus está formulada nos dez  mandamentos seguintes:

 

I. Eu sou o Senhor, T eu Deus, que te tirei do Egito, da c asa da servidão. Não terás, diante de mim, outros deuses
estrangeiros. -  Não farás imagem esculpida, nem figura alguma do que está em c ima do c éu, nem embaixo na Terra,
nem do que quer que esteja nas águas sob a terra. Não os adorarás e não lhes prestarás c ulto soberano.

II. Não pronunc iarás em vão o nome do Senhor, T eu Deus.

III. Lembrar- te- ás de santific ar o dia do sábado.

IV. Honrarás a teu pai e a tua mãe, a fim de viveres longo tempo na terra que o Senhor T eu Deus te dará.

V. Não matarás.

VI. Não c ometerás adultério.

VII. Não roubarás.

VIII. Não prestarás testemunho falso c ontra o teu próximo.

IX. Não desejarás a mulher do teu próximo.

X. Não c obiç arás a c asa do teu próximo, nem o seu servo, nem a sua serva, nem o seu boi, nem o seu asno, nem
qualquer das c oisas que lhe pertenç am.

 

à A  gente, ou seja, todos nós juntos, iremos faz er um comparativo da lei moisaca com a Declaração Universal dos Direitos do

Homem, para verificarmos se a lei moisaca é ou não é atual e necessária ainda ser relembrada.

CARTA UNIVERSAL DOS DIREITOS DO HOMEM
PREAMBULO

Considerando

que o rec onhec imento da dignidade inerente a todos os membros da família humana e seus direitos
iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiç a e da paz no mundo;
que o desprezo e o desrespeito pelos direitos do homem resultaram em atos bárbaros que ultrajaram
a c onsc iênc ia da Humanidade,
e o advento de um mundo em que os homens gozem de liberdade de palavra, de c renç a e da
liberdade de viverem a salvo do temor e da necessidade;

Considerando

ser essenc ial que os direitos do homem sejam protegidos pelo império da lei, para que o homem não
seja c ompelido, c omo último recurso, à rebelião c ontra a tirania e a opressão;

ser essenc ial promover o desenvolvimento de relaç ões amistosas entre as naç ões;

Considerando

que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta, sua fé nos direitos do homem e da mulher,
e que dec idiram promover o progresso soc ial e melhores c ondiç ões de vida em uma liberdade mais
ampla;
que os Estados Membros se c omprometeram a promover, em c ooperaç ão c om as Nações Unidas, o
respeito universal aos direitos e liberdades fundamentais do homem e a observânc ia desses direitos e
liberdades;



que uma c ompreensão c omum desses direitos e liberdades é da mais alta importânc ia para o pleno
cumprimento desse c ompromisso,

A Assembléia Geral das Nações Unidas proclama a presente

Declaração Universal dos Direitos do Homem como o ideal comum a ser at ingido por todos os povos e todas as

nações, com o objet ivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta Declaração,

se esforce, através do ensino e da educação, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção

de medidas progressivas de caráter nacional e internacional,  por assegurar o seu reconhecimento e a sua

observância universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Estados M embros, quanto entre os povos dos

territórios sob sua jurisdição.

Artigo 1 Todos os homens nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotados de raz ão e consciência e

devem agir em relação uns aos outros com espírito de fraternidade.

Artigo 2

I) T odo homem tem c apac idade para gozar os direitos e as liberdades estabelec idos nesta Dec laraç ão
sem distinç ão de qualquer espéc ie, seja de raç a, c or, sexo, língua, religião, opinião polític a ou de
outra natureza, origem nac ional ou soc ial, riqueza, nasc imento, ou qualquer outra c ondiç ão.

II) Não será também feita nenhuma distinç ão fundada na c ondiç ão polític a, jurídic a ou internac ional
do país ou território a que pertenç a uma pessoa, quer se trate de um território independente, sob
tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra limitaç ão de soberania. 

Artigo 3 Todo homem tem direito a vida, liberdade e segurança pessoal.

Artigo 4 Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o tráfico de escravos estão proibidos em

todas as suas formas.

Artigo 5 Ninguém será submetido a tortura, nem a tratamento ou castigo cruel,  desumano ou degradante.

Artigo 6 Todo homem tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhecido como pessoa perante a lei.

Artigo 7 Todos são iguais perante a lei e tem direito, sem qualquer dist inção, a igual proteção da lei.  Todos tem

direito a igual proteção contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e contra qualquer incitamento

a tal discriminação.

Artigo 8 Todo o homem tem direito a receber dos tribunais nacionais competentes remédio efet ivo para os atos que

violem os direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela const ituição ou pela lei.

Artigo 9 Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou ex ilado.

Artigo 10 Todo o homem tem direito, em plena igualdade, a uma justa e pública audiência por parte de um tribunal

independente e imparcial,  para decidir de seus direitos e deveres ou do fundamento de qualquer acusação criminal

contra ele.

Artigo 11

I) T odo o homem acusado de um ato delituoso tem o direito de ser presumido inoc ente até que a sua
culpabilidade tenha sido provada de acordo c om a lei, em julgamento públic o no qual lhe tenham sido
asseguradas todas as garantias nec essárias a sua defesa.

II) Ninguém poderá ser c ulpado por qualquer aç ão ou omissão que, no momento, não c onstituiam
delito perante o direito nac ional ou internac ional. T ambém não será imposta pena mais forte do que
aquela que, no momento da prátic a, era aplic ável ao ato delituoso.

Artigo 12 Ninguém será sujeito a interferências na sua vida privada, na sua família, no seu lar ou na sua

correspondência, nem a ataques a sua honra e reputação. Todo o homem tem direito à proteção da lei contra tais

interferências ou ataques.

Artigo 13

I) T odo homem tem direito à liberdade de loc omoção e residênc ia dentro das fronteiras de c ada
Estado.

II) T odo o homem tem o direito de deixar qualquer país, inc lusive o próprio, e a este regressar.

Artigo 14

I) T odo o homem, vítima de perseguiç ão, tem o direito de procurar e de gozar asilo em outros países.

II) Este direito não pode ser invocado em c asos de perseguiç ão legitimamente motivada por c rimes de



direito c omum ou por atos opostos aos objetivos e princ ípios das Nações Unidas.

Artigo 15

I) Todo homem tem direito a uma nac ionalidade.

II) Ninguém será arbitrariamente privado de sua nac ionalidade, nem do direito de mudar de
nac ionalidade.

Artigo 16

I) Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restriç ão de raç a, nac ionalidade ou religião,
tem o direito de contrair matrimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em relação ao
c asamento, sua duraç ão e sua dissoluç ão.

II) O c asamento não será válido senão c om o livre e pleno c onsentimento dos nubentes.

III) A família é o núc leo natural e fundamental da soc iedade e tem direito à proteç ão da soc iedade e
do Estado.

Artigo 17

I) T odo o homem tem direito à propriedade, só ou em soc iedade c om outros.

II) Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.

Artigo 18 Todo o homem tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religião; este direito inclui a liberdade

de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, pela prát ica, pelo

culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em público ou em part icular.

Artigo19 Todo o homem tem direito à liberdade de opinião e ex pressão; este direito inclui a liberdade de, sem

interferências, ter opiniões e de procurar, receber e transmit ir informações e idéias por quaisquer meios,

independentemente de fronteiras.

Artigo 20

I) T odo o homem tem direito à liberdade de reunião e assoc iaç ão pac ífic as.

II) Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma assoc iaç ão.

Artigo 21

I) T odo o homem tem o direito de tomar parte no governo de seu país diretamente ou por intermédio
de representantes livremente esc olhidos.

II) T odo o homem tem igual direito de ac esso ao serviç o públic o do seu país.

III) A vontade do povo será a base da autoridade do governo; esta vontade será expressa em
eleiç ões periódic as e legítimas, por sufrágio universal, por voto sec reto ou proc esso equivalente que
assegure a liberdade de voto.

Artigo 22 Todo o homem, como membro da sociedade, tem direito à segurança social e à realiz ação, pelo esforço

nacional, pela cooperação internacional e de acordo com a organiz ação e recursos de cada Estado, dos direitos

econômicos, sociais e culturais indispensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento de sua personalidade.

Artigo 23

I) T odo o homem tem direito ao trabalho, à livre esc olha de emprego, a c ondiç ões justas e favoráveis
de trabalho e à proteç ão c ontra o desemprego.

II) Todo o homem, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual trabalho.

III) T odo o homem que trabalha tem direito a uma remuneração justa e satisfatória, que lhe
assegure, assim como a sua família, uma existênc ia c ompatível c om a dignidade humana, e a que se
ac resc entarão, se necessário, outros meios de proteç ão soc ial. IV) T odo o homem tem direito a
organizar sindic atos e a neles ingressar para proteç ão de seus interesses.

Artigo 24 Todo o homem tem direito a repouso e laz er, inclusive a limitação raz oável das horas de trabalho e a férias

remuneradas periódicas.

Artigo 25

I) T odo o homem tem direito a um padrão de vida c apaz de assegurar a si e a sua família saúde e



bem estar, inc lusive alimentação, vestuário, habitaç ão, c uidados médic os e os serviç os soc iais
indispensáveis, e direito à segurança em c aso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhic e ou
outros c asos de perda de meios de subsistênc ia em c irc unstânc ias fora de seu c ontrole.

II) A maternidade e a infânc ia tem direito a c uidados e assistênc ia espec iais. T odas as c rianças,
nasc idas dentro ou fora do matrimônio, gozarão da mesma proteç ão soc ial.

Artigo 26

I) T odo o homem tem direito à instrução. A instrução será gratuita, pelo menos nos graus
elementares e fundamentais. A instruç ão elementar será obrigatória. A instruç ão técnic a profissional
será ac essível a todos, bem c omo a instruç ão superior, esta baseada no mérito.

II) A instruç ão será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade humana e do
fortalec imento do respeito pelos direitos do homem e pelas liberdades fundamentais. A instruç ão
promoverá a c ompreensão, a tolerânc ia e amizade entre todas as naç ões e grupos rac iais ou
religiosos, e c oadjuvará as atividades das Naç ões Unidas em prol da manutenç ão da paz.

III) Os pais têm prioridade de direito na esc olha do gênero de instruç ão que será ministrada a seus
filhos.

Artigo 27

I) Todo o homem tem o direito de partic ipar livremente da vida cultural da comunidade, de fruir as
artes e de partic ipar do progresso c ientíf ic o e de fruir de seus benefíc ios.

II) T odo o homem tem direito à proteç ão dos interesses morais e materiais dec orrentes de qualquer
produção c ientífic a, literária ou artístic a da qual seja autor.

Artigo 28 Todo o homem tem direito a uma ordem social e internacional em que os direitos e liberdades

estabelecidos na presente Declaração possam ser plenamente realiz ados.

Artigo 29

I) T odo o homem tem deveres para c om a c omunidade, na qual o livre e pleno desenvolvimento de
sua personalidade é possível.

II) No exerc íc io de seus direitos e liberdades, todo o homem estará sujeito apenas às limitaç ões
determinadas pela lei, exc lusivamente c om o fim de assegurar o devido rec onhec imento e respeito
dos direitos e liberdades de outrem e de satisfazer as justas exigênc ias da moral, da ordem públic a e
do bem-estar de uma soc iedade democ rátic a.

III) Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, ser exerc idos c ontrariamente aos
objetivos e princ ípios das Nações Unidas.

Artigo 30 Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser interpretada como o reconhecimento a qualquer

Estado, grupo ou pessoa, do direito de ex ercer qualquer atividade ou praticar qualquer ato destinado à destruição de

quaisquer direitos e liberdades aqui estabelecidos.

(http://www.un.org/rights/50/decla.htm) (http://www.unhchr.ch/html/menu6/1/udportug.htm).

$ assim, agora, iremos todos nós faz ermos as correlações ex istentes no tex to da lei de M oises, parte Divina, e as leis atuais; onde

ela permanece (porque permanece), onde ela não mais cabe (porque não caberia).

* o c oordenador do grupo deverá c orrelac ionar anteriormente alguns exemplos(os nossos selec ionados estão
abaixo), mas deverá deixar que os jovens façam a atividade e o c oordenador só deverá usar seus exemplos em
c aso de nec essidade e inc entivo para a c ontinuidade dos trabalhos

à a gente selecionou alguns itens correlacionados, a fim de que possamos verificar a atualidade dos dez  mandamentos (Decálogo),

ainda que as palavras e o contex to sejam aparentemente diferentes. A  atualidade dos mandamentos é visível,  posto que eles são

normas de conduta de todos os povos e em todos os tempos, uma vez  que por mais que os homens façam leis em benefício da

colet ividade, elas (as leis) sempre poderão ser resumidas dentro de um dos mandamentos.

 à ex emplos selecionados:

 

Já no preâmbulo verif ic amos que as justif ic ativas expostas têm inseridas dentro delas os mandamentos de IV a
X, ou seja, o c umprimento dos mandamentos darão origem à promoção e ao respeito pelos direitos
fundamentas do homem e , c onseqüentemente, da c oletividade. Podemos verif ic ar mais fortemente essa
inserç ão nos parágrafos 1o ., 2o ., 3o . e 5o .

http://www.un.org/rights/50/decla.htm
http://www.unhchr.ch/html/menu6/1/udportug.htm


 O Artigo 3 – “Todo homem tem direito à vida, liberdade e segurança pessoal.” Quando falamos em direito à
vida verific amos estar aí inc luído o mandamento V – não mateis; quando falamos em direito à liberdade e à
segurança pessoal, verific amos estar aí inc luído os mandamentos IV, V, VII e X.

o Artigo 10 “Todo o homem tem direito, em plena igualdade, a uma justa e públic a audiênc ia por parte de um
tribunal independente e imparc ial, para dec idir de seus direitos e deveres ou do fundamento de qualquer
acusação c riminal c ontra ele.” Verific amos aqui a inserç ão do mandamento VIII ( não prestei testemunho falso
contra o vosso próximo).

 O Artigo 12 “Ninguém será sujeito a interferênc ias na sua vida privada, na sua família, no seu lar ou na sua
correspondênc ia, nem a ataques a sua honra e reputaç ão. T odo o homem tem direito à proteç ão da lei c ontra
tais interferênc ias ou ataques.” A gente pode verif ic ar a inserç ão aqui do mandamento X ( não c obic eis a c asa
do vosso próximo, nem o seu servo, nem a sua serva, nem o seu boi, nem o seu asno, nem qualquer das
coisas que lhe pertencem) – também nesse mandamento a gente pode verific ar o artigo XVII da Dec laraç ão.

O Artigo 16

 

I) Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restriç ão de raç a, nac ionalidade ou religião,
tem o direito de contrair matrimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em relação ao
c asamento, sua duraç ão e sua dissoluç ão.

II) O c asamento não será válido senão c om o livre e pleno c onsentimento dos nubentes.

         III) A família é o núc leo natural e fundamental da soc iedade e tem direito à proteç ão da soc iedade e do
Estado.

 

        Aqui a gente pode verific ar a preservação da família c onstituído nos mandamentos IV (honrai pai e mãe) VI
(não c ometereis adultério) e IX (não desejeis a mulher do próximo)

 

·         O artigo 24 todo homem tem direito a repouso e laz er, inclusive a limitação raz oável das horas de trabalho e a férias

remuneradas periódicas. A  gente pode, por analogia, verificar o mandamento III lembrai-vos de santificar o dia de sábado.

 Conclusão ou fechamento do estudo:

 à Com isso podemos verificar que o decálogo ou os dez  mandamentos estão gravados em nosso subconsciente e através dessa

gravação formamos, ainda que possamos inserir muitas coisas meramente humanas, outras tantas que são originárias das Leis

Divinas e toda vez  que infringimos um de seus art igos, a consciência nos acusa da infração cometida (podendo essa acusação surgir

hoje ou mais tarde, conforme a conscientiz ação vá se fix ando na evolução do espírito)

 

obs: pode-se utiliz ar outras leis , por ex emplo: O Código Penal Brasileiro, O Código Civil(área da família) , etc.

(estudo preparado e apresentado pela equipe NETJOV EM  CV DEE/IRC-Espirit ismo - e apresentado na sala espirit ismo.net jovem, no

sistema paltalk de internet - categoria américa -south america ou spanish & portugues conforme a série do paltalk ex istente em seu

computador)


